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Declara de uti l ida de publica a Co 
munidade Maria Mie de Deus. 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 
faz saber que a Cãmara Municipal arrova e el e sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

Art. 19- Fica declarada de utilidade pub l l 
ca a Comunidade Maria Mãe de Deus. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em con t rário . 

Prefeitura ~unicipa l de São Jos~ dos Campos, 
23 de abril de 1992. 

Pegistrada na Divisão de For~alização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos vinte e três dias do mês de abril 
do ano de mil novecentos e noventa e dois. 
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Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei de Autoria do Vereador Toni Fl orestam) 


